
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                               LEI Nº. 1.776/2004, de 29 de julho de 2004.
 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Especial  no valor 
de até R$ 244.600,00 (duzentos e quarenta e quatro 
mil  e  seiscentos  reais),  para  os  fins  a  que  se 
específica, e dá outras providências.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART.  1º.  –  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  no corrente exercício 
financeiro,  um  crédito  adicional  especial  no  valor  de  até  R$  244.600,00 
(duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos reais), para cobrir despesas não 
constantes do orçamento vigente, Lei nº. 1.717, de 19 de Dezembro de 2003, 
na programação abaixo especificado:
 
0200 – EXECUTIVO
0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
0209.04 – ADMINISTRAÇÃO
0209.04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
0209.04122022.027 – Atividades de Compras e Licitações 
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3190.00.00.00 – APLICAÇOES DIRETAS 
3190.09.00.00  –  Salário  Família                                                                        
800,00
 
0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0212.12 – EDUCAÇÃO
0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL
0212.1236111 – Manutenção e Revitalização do Ensino
0212.12361112.052 – Manutenção do Ensino Fundamental
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil                             
            10.000,00
 
0212.12361112.053 – Ensino Fundamental – Pessoal Cedido
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.09.00.00  –  Salário  Família                                                                        
300,00
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0212.12365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
0212.12365112.059 – Manutenção do Ensino Infantil
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.16.00.00  –  Outras  Despesas  Variáveis  –  Pessoa  Civil                 
                        5.000,00
 
0213 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
0213.10 – SAÚDE
0213.10301 – ATENÇÃO BÁSICA
0213.1030112 – Assistência Médica
0213.10301122.066 – Manutenção dos Serviços do PAB
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAS 
3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil                        
            200.000,00
 
0213.10303 – SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
0213.10303122.073 – Serviços Especializados
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
3190.09.00.00  –  Salário  Família                                                                        
1.000,00
 
0215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
0215.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
0215.08244 – ASSISTÊNICA COMUNITÁRIA
0215.0824403 – Assistência 
0215.08244032.089 – Serviços de Produção e Desenvolvimento Agropecuário
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.31.00.00  –  Premiações  Culturais,  Artísticas,  Científicas,  Desportivas  e 
outras 27.000,00
 
0217 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
0217.13 – CULTURA
0217.13392 – DIFUSÃO CULTURAL
0217.1339224 – Ação Cultural
0217.13392242.107 – Manutenção da Biblioteca Infantil
3000.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3100.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3190.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3190.09.00.00  –  Salário  Família                                                                        
500,00
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ART. 2º. – Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, 
utilizar-se-á as formas constantes do artigo 43, parágrafo 1º., Incisos I, II e III, 
da Lei Federal 4.320, de 17 de Março de 1964.
 
ART. 3º. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 
aos 29 de Julho de 2004.

 
José do Carmo Garcia                                                     Vilson Rico
Prefeito Municipal                               Secretário Municipal de Administração

 
Saturnino Disney Reche                             Mario Vander Martins Roberto

Secretário Municipal da Fazenda             Secretário Municipal de Planejamento 

Projeto nº. 39/2004.
Autor: Executivo Municipal.
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